
EMENDA Nº 1 – CRA 

 

O § 1º do art. 10-A da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, na redação dada pelo PLS nº 597, de 2007, passa a ser grafado como 

Parágrafo único. 

 

 

Sala da Comissão, 24 de março de 2009. 
 
 

 

 

Senador VALTER PEREIRA, Presidente 

 

 

Senador EXPEDITO JÚNIOR, Relator 
 


